
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

RIO I I 
Decreto " ' 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 08 de Maio de 1984 - 3•..,Felra 

Governador do Território 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr~ . ~~.IA DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORIM 

Secr et ário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA C~WOS 

NINISTllRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 047 1 de 03 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decre to-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. I 9 - Designar o Ten. Cel. PH JORGE BORGES CALADO, 
Comandante Geral da Polícia Mili t ar do Amapá, para viajar 
de Macapá, sede de sua s atividades, ati as cidades de Be
lém- PA e Brasília- DF, a fim de tratar de assuntos da PMAP 
junto ao MINTER e da COTEDEC junto o CORDECAM/SUDAH e SEDEC/ 
HINTER, no per í odo de 02 a 13 de maio do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palác io do Setentr ião, em Nacapá, 03 de maio de 1984 , 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
1\mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0483 de 30 de abr il de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0247/84- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES , Secretário 
de Saúde do Governo deste Terr i t ór io, para viajar de Macapá, 
sede de suas atividades, até a cidade de Brasília- DF, a fim 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~IEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secre tário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

de part1c1par da reunião da Comissão I nterministerial de Pl.a 
nejamento e Coordenação- CIPLAN, a ser realizado no edifício 
sede Organização Pau-Americana da Saúde- OPS , nos dias 03 e 
04 de maio do corrente ano . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Paláci o do Setentrião , em Hacapá, 30 de abril de 1984 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0484 de 30 de abril de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atr ibuições que lhe são confer idas pelo art i go 18, Ítem II , 
do De cre t o-Le i n9 411, de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0247/84-SESA, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar ODENIR PEREIRA DE FARIA, para res 
ponder acumulativamente, em substitui ção , pe l o expediente 
da Secretaria de Saúde do Governo des te Territóri o , durante 
o impedimento do respect i vo titular, nos dias 03 e 04 de mai o 
do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos ições em cont rár io. 

Palácio do Set ent rião , em Hacapá, 30 de abr il de 1984 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

A P R O V 0 : 
ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

PORTARIA N9 052/84-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DF PESSOAL, do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
confer idas por de l egação de competência através do Decreto 
(E) n9 041 , de 14 de outubro de 1976, do Exm9 Sr . Governa
dor deste Território, e tendo em vista o que consta da Expo 
sição de Motivos n9 031, de 26 de janeiro de 1982, do Depar 
mente Administrativo do Serviço PÚblico, aprovada pelo Exm9 
Sr . Presidente da República e do Processo n9 28000- 001611 -
84-49-MINTER, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Expedir a presente Portaria , para decl arar 
que PLÁCIDO PORTAL DE SOUZA, ocupante do emprego de Econo -
mista , Código LT-NS-509, Classe "A", Referência NS- 5, da Ta 
bela Espeo.ial de Empregos , aprovada pela Exposição de Moti:
vos supramencionada, passou a pertencer ao Grupo Outras Ati 
vidades de Nível Superior, Código LT-NS-500 , ocupando o em 
prego de Economista, Código LT-NS- 509 , Classe "A", Ref erên-:=
cia NS-5, da Tabela Permanent e do Governo deste Terr itór io, 
a partir da data da publicação deste ato, visto t er sido ha 
bilitado em concurso públ ico, observada a cl assificação res 
pectiva . 

Art. 29 - Em consequência, fica extinto o emprego ante 
riormerite ocupado . 

De-SE CIENCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Ma
capá, 30 de abril de 1984. 

IDMILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

NACTPNAL ESPORTE CLUBE 

Fundado e. a de Setembro de 1962 

ESTATUTO 

TÍtulo I 

DO CLUBE E SEUS FINS 

Artq 19 - NACIONAL ESPORTE CLUBE , Agremiação Espor t iva 
Soci.al., fundado a 09 ue Se tembro de 1962. 

CapÍtulo I 

DA DENOHINAÇÃO,SE!)E,F0RO,DURAÇÃO , FINS E PATRH!ÕNIO 

Art9 29 - NACIONAL ESPORTE CLUBE, Agr emiação Esportiva 

Social, fundado em Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, onde possue Sede e tem FÔro, com personalidade j urí 
dica distin t a da dos seus associados, os quais não respon 
dem subsidiariamente pelas obrigaçÕes sociais e financeiras 
contraídas pelo Clube em mandato reguiar de Diretoria . 

Art9 39 - NACIONAL ESPORTE CLUBE, sociedade de respo~ 
sab i l idade c i v i 1, funcionará por tempo i ndeterminado e tem 
por final idade; 

I - praticar o de sporto de um modo gera l e em particu 
l ar e obrigatoriamente , o futebol amador, nas categor ias de 
adulto , juni or e j uvenil, podendo praticar o fu tebol prof is 
sional desde que haja condição f i nanceira para esse fim ; -

II - participar dos campeonatos oficiais promovidos p~ 
las ~.entoras Regionais a que estiver fi liado; 

II I - promove r competiçÕes desportivas internas,marato 
nas cul t urais e recrea tivas ?ara os sócios e simpatizantes 
do r.lube; 

IV - promover competições desportivas e festas sociais 
para comemorar o aniversário de fundação do Clu!:le ; 

V - promover reuniões festivas de caráte r social, cÍvi 
co e cul t ural para os sócios , convidados e simpa t izantes do 
NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

VI - promover seminários, palestras e encontr os , desti 
nados aos sócios e simpatizantes do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

VII - prestar assis t ência médica e hospita lar, indi vi
dualmente, ao sóc io que necessitar deste benef í c io comprova 
do pelo órgão competente do clube , principal mente aos atle 
tas de futebol; 

Art9 49 - PATRIHONIO - O Patrimônio do NACIONAL ESPOR 
TE CLUBE, é consti tuído pel os bens , móvei s e i móveis , direi 
tos e ações que possua ou que venha a possuir . 

Capítul o II 

DAS INSÍGNIAS 

Art9 59 - BANDEIRA - A bandeira será de fo rma retang~ 
l ar, com listas de seis (6) centíLJetros de l ar gura em poH 
ção horizontal, com as cores , verde e amar el o , constando na 
parte superior , o escuto do Clube , 

Art9 69 - ESCUDO - O escuto será r epresent3do por ~ 
circulo, constante o nome NACIONAL ESPORTE CLUBE, por exte~ 
so, obdecendo o format o do circul o e ao cent ro , as i nicia is 
N.E.C e o ano de fundação do Clube . 

;',rt9 79 - SfHBOLO - ~ constituído por uma circúnferên-
c i a em cores branca , amarel o e azul, constando no centro 
as iniciais N. E. C. 

Art9 89 - UNI FORHES : 

a ) O uniforme of ic i al n9 01 do NACIONAL ESPORTE CLUBE, 
será: camisa amarela com golas, punhos e números verde , cal 
çÕes azuis e meiões branco ou amarelo: 

~oa::tt=..........,"""""""'"""""""'==<>A>""""""'=-"""""""'"""""DIÃRIO OFICIAL---,.,.....-------~ 
pB""""""""""""""""""'""""'"""""_. ... ~..,.=...._.,.., DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL .....,.....,...,_...,...,... ______ , 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURf:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os t extos enviados à pub licação deverão ser 

datil ografados e acompanhados de oficio ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l e i tura nas Representa
çÕes do"Coverno do Amapá em Bras ília /DF , 
Rio de Jane i ro/RJ e Be l êm/Estado do Pa rá . 

ATENDIMENTO 
Das 07: 30 as 12: 00 horas. 

Horário : 
Das 14 :00 as 17:30 horas . 

PRECOS ._ P UBLiCAÇOES 
* Pub licaçÕes - cen~Ímetros de 

coluna ..... ...... ... . ....... Cr$ 1. 680,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

'' Hacapá ................ ..... . 
*Outras Cidades ............ •. 
* As assinaturas são semes -

t rais e venc i ve i s em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemp la r . .......... . . 

NÚmero atra'sado .............. . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 12. 600 , 00 
Cr$ 33 . 600 , 00 

Cr$ 

Cr$ 

120 , 00 

150 , 00 

* Deve rão ser dir i gidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
r. F. do Amapá , a t ê 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE I.MPRENSA OFICIAL ~ Rua Cand1do Mendes 1r Mac3pâ TerntOno Federal do Amapá ~ Telefones 222·0444 ~ Rama1s 176 • 177 · 178 
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b) O uniforme n9 02 do NACIONAL ESPORTE CLUBE, será:ca 
misa branca com golas, punhos e números verde, calçÕes e 
meiões verde. 

ilnico - As cores do NACIONAL ESPORTE CLUBE, sao o ver 
de amare l o, azul e o branco, 

TÍtulo I 

)OS sacros 

Art9 99 - O Quadro Soci al do NACIONAL ESPORTE CLUBE , e 
constituído por pessôa s e~ distinção de r.aci onalidade,culto 
religio so, sexo e raça, que gozem ~e bom conceito na sacie 
dade brasileira e amapaense, que não sofra de doênça conta 
giosa e que não exerça atividade ilícita. 

CapÍtulo ,I 

DAS CATEGORIAS 

Ar t9 . 109 - Os socLos do NACIONAL ESPORTE CLUBE , se di 
videm nas seguintes categorias: 

a ) Fundadores; 

b) Propr ietários; 

c) Titulados ; 

d) Contribuintes. 

Art9. 11 9 - SÓCIO FUNDADOR- É aquele que 
da re11nião do dia f)C) de Sete~oro de 1982. 

participou 

Art9. 129 - SÓCIO PROPRIETÁRIO- É aquele que adquirir 
o título patrimonial do Clube e que cumpra com as exif>ências 
estatutárias desta ca te~oriR , 

Art9 . 139 - Para ser admitido como soc1o proprietário 
o candidato deverá além de adquirir o título de propriedad~ 
te r sua proposta aprovada pelo Presidente do NACIONAL ESPOR 
TE CLUBE, e satisfazer as segui ntes exigências: 

a) - Atender as condiçÕes previs ta no artigo 99 
es t atuto ; 

b) - Preencher a proposta social e assinar de 
punho; 

c) - Prestar as informaçÕes complementares que 
julgadas necessárias pelo Presidente do NACIONAL 
CLUBE. 

deste 

PrÓprio 

forem 
ESPORTE 

d) - Apresentar, sendo menor , autorização do pai ou do 
responsável legal ; 

§ 19 - para ser soe10 proprietário do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, não haverá l imite de idade, mas, o soc1o só ficãrá 
investido nos respectivos di re i tos quando completar 18 anos 
de i dade ; 

~ 29- fica determinado, que o'sócio proprie tário do 
NACIONAL ES PORTE CLUBE ê obrigado a pagar t axa de expedien
te e mensalidade que as destinarem aos pagamentos de manu -
tenção de patrimônio do .Clube; 

39 - o sócio proprie tar1o menor de 18 anos de idade 
não poderá transferir seus direitos de associados para t e r 
ce iros , no caso de sua desi.stência, a preferência inicial 
será do NACIONAL ESPORTE CLUBE, que salvo , não se interes -
sar,este poderá procurar inte ressado dentre os associados 
do próprio Clube. 

.\rt9 149 - Os títulos de soc1os proprietários serão emi 
tidos em série e serão vendidos nominativos, pagos em moeda 
cor rente do País e transferíveis, por atos "inter-vivos" e/ 
ou "causa mortis", observado o disposto neste estatuto. 

§ ilnico - Para transferência "inter- vivos" e/ou "causa 
mortis", deverá ser levado ao conhecimento do Conselho Deli 
berativo para veri f icação, se o candidato pleiteante ao tr.: 
tulo preencher as condições exigidas no artigo 89 deste es
tatuto. 

Art9 159 - Nas transferências "causa mortis" se o Con
selho Deliberativo apresentar restriçÕes à admissão do .her
deiro ou l egatário, ele será indenizado pelo val or ao tÍtu
l o avaliado no inventário, dentro do prazo de 60 dias, con
tados da data do pedido da transferência . 

§ ilnico - Os herdeiros diretos ou o cônjugue sobrevi -
vente, estão isentos do paga::1ento da taxa da transferência 
do tÍtulo de proprie~ade, 

Art9 169 - O sócio proprietar1o nao poderá alegar ign~ 
rância do disposto no parágrafo do arti~o anterior . 

Seêção I 

DOS SÓCIOS TITULADOS 

.\rt9 179 - Os sócios ti tulados se dividem em: 

a) - Beneméritos ; 

b) -Beneméritos-Atle t a; 

c) - Honorários . 

Art9 189 - Estes t Ítulos só poderão ser confer~dos ~ 
lo Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE, com aprovaçao una
nime do Conselho Deliber at i vo do Clube·; 

§ ilnico - Os sócios portadore s destes tÍtulos estão i 
sentos , individual mente , de contribuição pecuniária, ficam 
entretanto, obrigados à contribuição financeira , quando so
licitados, para ajudar solucionar prob l emas de saÚde de só 
cio, ~rincipal~ente, quando se tratar de atleta de futebol~ 

Secção II 

DA ADHISSÃO DO SÓCIO DA CLASSE DE TITULADOS 

Art9 199 - Será Grande Benemér ito - o sóci o benemérito 
que continuar prestando relevantes serviços ao NACIONAL ES 
PORTE CLUBE, r econhecido pe l.o Pre sidente do Clube ou pelo;;
Hembros do Consel ho Del iberativo, 

Art9 209 - A proposição para a concessão deste tÍtulo 
deverá ser dirigida ao Presidente do NACIONAL ESPORTECLUBE , 
que C:c i mediato subn-.et.::rá ap r eciação e deliberação do Canse 
lho Del iberativo do Clube, que dará parecer favorável ou·nãõ 
à concessão do tÍtulo . 

Art9 219 - Será Benemérito- o socw que haver prestado 
relevantes serviços ao NACIONAL ESPORTE CLUBE ou que tenha 
contribuído de uma só vez com quant ia i gual ou superior a 1 O 
(dez) salário - mínimo vigente na ::egião , des t inada ãs obras 
sociais do Clube. 

Art9 229 - SÓcio Benemérito- Acleta - este título sedes 
tina ao reconhec imento aos serviços prestados pelo atleta na 
defe sa do NAC IONAL ESPORTE C.T.!JRE, em jogos e "ompet i çÕ.-s o
ficiais por mais de 10 anos consecutivos. 

Art9 239 - ~Ócio Honorário - as t e tÍtulo é destinado à 
pessoas que tenham contribuído com serviços ou quantias 
igual ou superior a 05 (cinco) sal ários-mínimo vigent e na 
região, destinada ao ciesenvolvil~ento das at ividades sociais 
e desport ivas do NACIONAL ESPORTE CLUBE . 

Secção III 

DOS SÓCIOS CONTRIBUINTES 

Art9 249 - Os sócios cont r ibui ntes se dividem em: 

a) - Efetivos : É o que paga mensalidade fixad·a anual 
mente pelo Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

b) - Temporário : É o que residir no município de Maca 
pa por tempo determinado , que pagar jÓia e mensalidade fixa 
de pel o Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Secção IV 

DOS ATLETAS 

Art9 259 - Es t a cat egoria se divide em: 

a) - adulto; 

b) - j uvenil; 

c) - infantil. 

§ ilnico - Os ocupantes destas categor i as que defende -
rem o NACIONAL ESPOR'li CL'úllE, apenas por temporadas de jogos 
e competiçÕes, receberão carteira de i dent i f i cação para fre 
quência à Sede Social e dependenc ias desportivas , provis~ 
rias, sendo recolhid&s tão logo o atleta deixe de pertencer 
ao quadro de at l etas do Clube . 

Secção V 

DO S6C.IO MENOR DE IDADE 

Art. 269 - O menor para f azer part e do Quadro Social de 
Contribuinte do NACIONAL ESPORTE CLUBE, deverá ser maior de 
OS anos e menor de 17 anos e 06 meses e preencher os segui~ 
t ês requisitos: 
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a) - preencher a proposta social; 

b) - apresentar no ato do preenchimento da proposta so. 
cial , a autorização do pai ou do responsável l egal; -

c) - satisfazer as exigências contidas no artigo 89 des
te estatuto; 

d) - pagar jóia e mensalidade que for estabelecida pe

lo Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE, anualmente . 

. CapÍtulo II 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS sacros 

Art9 279 - Const ituem•se deveres dos sócios do NACIO -
NAL ESPORTE CLUBE: 

a) - pagar ·jÔia e mensalidade 

b) - pagar as multas e os va lores de contribuição ex
pontânea e as indenizações de prejuízo ·de qualquer natureza 
que tenha causado ao Clube; 

c) - obedecer as ordens e determinaçÕes dos Ór gãos com 
petentes do Cl ube; 

d) - dirigir-se com respeito e dignidade aos 
petentes d~ Cl ube, principalmente, quando invocar 
ou pedidos·de reconsideração de ato de punição; 

orgaos com 
direitos 

e) - portar- se com respeito e dignidade na Sede Social 
. e nas dependências desportivas do Clube; 

f) - evitar, no Clube, manifestaçÕes de caráter polí -
tico- partidário , religioso e/ou de raça; 

g) - adquirir carteira social para identificação j unto 
aos Órgãos competentes áo NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

h)"- ~atisfazer às exigências sociais, desportivas e fi 
nance i ras do Clube estabelecidas pelo Presidente do NACIO = 
NAL ESPORTE CLUBE; 

i) - cumprir e fazer cumurir este estatuto; 

j) -não competi r contra o NACIONAL ESPORTE CLUBE , em 
competiçÕes, jogos, provas ou maratonas , oficiais ou oficia 
lizadas pelas Mentoras Regionais que o NACIONAL ESPORTE CLU 
B: estiver filiado. -

§ Onico - Nao se enquadra na alÍnea j, deste artigo, ·o 
sócio que antes de ser admitido no quadro-social do NACIO -
NAL ESPORTE CLUBE, ·~ compet i a· por outra agremiação despo~ 
tiva local. 

1) - i ndenizar ao NACIONAL ESPORTE CLUBE, t odo e qual
quer prej uÍzo que causar a ent idade; 

m) - votar e ser votado para os cargos eletivos do NA
CIONAL ESPORTE CLUBE. 

Art9 289 - Constituem-se direitos dos sóc ios do NACIO
NAL ESPORTE CLUBE: 

a) - Sócio Fundador - fica assegurado o direito à fre
quência livr e nas dependências sociais e desport ivas do NA
CIONAL ESPORTE CLUBE, desde que apresentem seu cartão de 
i dentificação desta categoria social, observando o disposto 
nos regulamentos dos· eventos que estão' sendo realizados; 

Se houver venda de banca e de ingressõs ,o sócio fica 
obrigado a fazer devida aquisição; 

b) - Sócio Proprietário - fica também assegurado o li
vre ingresso, individualmente, nas promoçÕes sociais e d~s
portivas , sem direito à assento, para este direi t o devérá 
adquirir banca ou ~ngresso conforme o caso ou evento social; 

c) - . preferência, quando quites com os cofres do NACIO 
NAL ESPORTE CLUBE, à aquisição de banca para festas sociais 
e ingresso para jogos e outras competições desportivas ; 

d) - votar e ser votado para cargos el etivos do NACIO
NAL ESPORTE CLUBE; 

e) -recorrer a Órgãos superior do NACIONAL ESPORTECLU 
BE , contra ato de punição que julgar InJusto , cujo recurso 
deverá ser acompanhando sempre de comprovante de sua inocên
cia; 

f) - ser licenciado pelo prazo máxi mo de um (01) ano 
sem perda dos direitos e vantagens adquiridas no Clube. 

§ Onico - Fica, entretanto, o sóc i o, obr igado ao paga
ment o de nova jÓia e do indenizamento .de prejuÍzos que te -
nha causado ao NACIONAL ESP0~7E CLUBE, quando do seu licen
ciamento . 

g) - Fica isento. do pagamento de n'ova jÓia,assim como das 
mcns.:lidades do tempo. que estiver servim;o a Pátria Brasi :... 
leira· 

h) - Ao sócio menor de idade fica assegurado o direito 
de frequentar o NACIONAL ESPORTE CLUBE, acompanhado do ~ai; 
mãe, e como excessão especial, acompanhado irmão ou uma 
desde que comprovado o seu grau de par~ntesco; 

i) - nas comemoraçÕes especiais .do NACIONAL ESPORTECLU 
BE, poderá o sócio levar pessoa convidada, desd'e que seja·co 
municado ao Vice Presidente, Diretor do Clube ou ao Presi = 
dente do NACIONAL ESPORTE CLUBE, no prazo máximo de 12 (do
ze) horas, antes da realização do evento; 

j) - fica assegurado ao sócio do NACIONAL ESPORTE CLU
BE, o direito de frequentar com o seu conJugue as reuniões 
sociais e desportivas do Clube, desde que esteja quites com 
a Tesouraria do mesmo , 

Art9 299- Nas festas sociais e de~p~rtivas_que forem 
vendida bancas e cobrado ingresso, os socios terao apenas o 
direito à preferência, porém, não ficam isentos do pagamen
to estabelecido para es t es fins. 

CapÍtul o III 

DA ADMISSÃO E READMISSÃO DO S6CIO 

Secção I 

DA ADMISSÃO 

Art9 309 - Para ser admitido no Quadro Social do NACIO 
NAL ESPORTE CLUBE, o candidato é obrigado a preencher os se 
guintes requisitos : 

a) - preencher a proposta social e ass inar de proprio 
punho; 

b) - gozar de bem moral e social na sociedade amapaen-
se; 

c) - estar exercendo proiissão ou função liCita ; 

d) - ~;espeita,~; as a.utoridades do NACIONAL ESPORTE CLU-
BE; 

e) - assumir o compromi sso de respeitar e obedecer as 
leis desportivas; 

f) - cumprir e fazer cumprir as normas 
neste estatuto. 

estabelecidas 

Secção li 

DA READHISSÃO 

Art9 319 - Para ser readmitido no Quadro Social do NA
CIONAL ESPORTE CLUBE, o candidato é obr i gado a preencher os 
seguintes requisitos: 

a) - O pagamento de uma jóia especial correspondente ao 
valor de uma ORTN vigente no País ; 

b) - Pagar os valores de indenização de danos de qual -
quer natureza que tenha causado ao Clube, por ocasião de sua 
demissão; 

c ) - Cumprimento de pena de punição, caso não tenha si
do absor vido por Tribunal, ou sua penalidade não tenha s ido 
tornado sem efei to pelo Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Secção III 

DO LICENCIAHENTO 

Art9 329 - O sócio do NACIONAL ESPORTE CLUBE, poderá ser 
licenciado por prazo não superior a um (01) ano. 

Art9 339 - O sócio l icenciado fica isento do pagamento 
de mensal idade, entretanto fica obrigado ao pagamentoda jóia 
estabelecida no artigo 279 , § único deste estatuto. Assim co 
mo a indenização de danos de qualquer natureza que houvercãü 
sado ao NACIONAL ESPORTE CLUBE. -

Art. 349 - O s~cio do NACIONAL ESPORTE CLUBE, 
isento do pagamento de mensalidade· durante o período 
·tiver servindo ao Exército Brasileiro . 

ficará 
que es 

No seu retorno não lhe será aplicado as sançoes do arti 
go anterior. 

Secção IV 

DAS PESSOAS DA FAMÍLIA 

Art9 359 - São consideradas pessoas da família do sócio 
para fins estatutários: 

a) - Esposa, mãe , fi lhos soltel.ros,menores de 17 anos e 
06 meses de idade, filha solteira, desde que viva sob a res
ponsabilidade do pai, comprovadamente ; 
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b) - irmão , sogra , nora, enteado, que cons t em na ficha 
de assentemento do sócio. 

§ úni co - Pessoas estranhas só poderão frequentar o NA
CIONAL ESPORTE CLUBE, quando convidado por sócio , se fo r co
municado ao Presidente do Clube ou ao Vice Presidente- Dire -
tor Social , até 12 (doze) horas antes da rea l ização do even
to . 

Secção V 

DAS CONDIÇÕES PARA SER CANDIDATO A CARGO ELETIVO 

Art9 369 - O candidato à Cargo Eletivo do NACIONAL ES -
PORTE CLUBE, deve possuir as seguintes qualidades : 

a ) - Ser brasileiro nato ou natural i zado ; 

b) - Estar quites com o serviço militar ; 

c) - Ser maior de 21 anos de idade; 

d) - Ser e leitor e não exercer atividades i l ícitas ; 

e) - Ser por tador de idoneidade mora l , soc i a l e religi~ 
sa ; 

f) - Não exercer função ou cargo em Entidade ou Agremi~ 
çao Esportiva congênere; e 

g) - Ser membro na t o ou sócio proprietário quites com a 
Tesouraria do Clube e em pleno gozo de seus di re i tos soc iais 
e desportivos . 

Cap~tulo IV 

DAS PUNIÇOES 

Art9 379 - Aos sócios do NACIONAL ESPORTE CLUBE são apli_ 
cadas as seguintes sançÕes: 

a) - advertência verbal ou escrita ; 

b) - suspensão de OS a 60 dias quando se tratar de so -
c io contribui nte ; 

c) - suspensão de 10 ' 360 dias , quando se tratar de in 
fração cometida por atle ta de qual quer modal t dade desport i~ 
va que o NACIONAL ESPORTE CLUBE esteja disputando, quer se 
ja , campeonato ou t orneio; 

d) - Eliminação na terceira reincidência , na infringêE_ 
tia da mesma falta . 

Onico - O sócio, em caso de inf ração que implique em 
sanção penal , fica obrigaéo a entregar na Secretaria do Cl u 
be o seu Cartão de Identificação social. Podendo ser-lhe res 
tituida , tão logo termine o cump r imento da penal i dade que 
lhe for imposta . 

e) - nenhum sóci o de qua lquer classe ou pessoa da famí 
l i a do sócio , poderá ceder ou emprestar o seu cartão de Iden 
t i dade social à pessoa estranha ao NACIONAL ESPORTE CLUBE~ 
para ingresso nas promoções soc iais e desportivas do clube : 

Ar t9 389- As informaçÕes de empregado do NACIONAL ES 
PORTE CLUBE, que houve r testemunhado a infração, quando nao 
houver nenhum Diretor presente, servi rá de elemento indica 
tó r io à deliberação do Conselho Deliber ativo , ou do PresT 
dente do Clube , conforme o caso . 

Art9 399 - O sócio que incorrer na infração inserida 
na letra e , do ar t9 379, terá o seu cartão de Identidade 
apreendidÕ e consequentemente , suspenso todos os seus direi 
tos sociais e desportivos , até que a sua s ituação seja defT 
nida pela Diretoria do Clube , ficando , inclusive respons~ 
vel pela indenização de qualque r prejuízo ou dan~ causado 
pela pe~soa que te~e.acess~ às dependências do Clube pe l o 
fav~rectmento do socto , CUJO critério para i nden i zação será 
es t t pulada pela Diretoria da Entidade. ' 

Ar t 9 409 - Sempre que a infração não couber a aplica 
çao de outra penalidade, caberá a pena de advertência por 
escr ito ou ve rbal , que será apl i cada pelo Presidente do Clu 
be. 

Art9 4 19 - Qualquer pena de suspensão , nao poderá ser 
super ior a um ( I ) ano. 

Art9 429 - ~ passível à pena de el iminação imediat a , o 
sóc i o que: 

a) - For condenado em sent ença passada em j ulgado pela 
Just i ça Comum; 

b) - cometer falta grave que venha pre judicar os i nte 
resses do Clube; 

c) - deixar de pagar mensal i dade e / ou contribuição du 
rant e 12 meses consecutivos; 

d) - de ixar de a t ender as condições constantes no arti 
go 99 deste Est atuto ; 

e ) - deixar de pagar os val ores de i ndenizações de pr~ 
j ui zos causados ao NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Art9 439 - A penalidade de sócio atleta per tencente a 
qual quer modalidade desportiva praticada pelo NACIONAL ES 
PORTE CLUBE , será aplicada na forma deste es tatuto . 

Art9 449 - A s uspensão que for motivada por indisci pl i 
na desportiva, fica o sócio at leta com direito de recorrer 
com pedido de r edução ou cancelamento da penalidade aplica 
da, conforme o caso, no prazo de 10 dias , contados da data 
do ato, encaminhado ao Órgão compet ant e que l he aplicou a 
pena . 

Art9 459 - O atleta de qualquer modalidade desportiva 
prat i cada pe l o NACIONAL ESPORTE CLUBE , que não satisfazer 
os compromissos estatutirios e deixar de competir, quando es 
calado ou se negar ao cumprimento das det erminações do pre 
parador técnico , f i cará i ncurso nas sanções penais es t :J.bele 
cidas nes te estatuto . 

Art9 469 - No caso de excl usão que não for motivada por 
indisciplina desportiva, falta grave , se o sócio antes ti 
ver pertencido a out r a categoria soc i a l do Clube , poderá se 
achar conveni ente requerer reversão ou transf er ência de ca 
tegoria em r equerimento dirigido ao Presidente do Clube, 

§ Onico - O pedido de reversão ou transf e rência deverá 
ser feito no prazo máximo de 30 dias cont ados da data do ato 
da exclusão . 

Secção I 
DOS RECURSOS 

Art9 47 9 - Cabe ao sóc io punido, no prazo de 10 dias 
contados da data da ci ênci a , o direito de pedir reconsider~ 
çao do ato ao poder que lhe aplicou a penalidade . -

Art9 489 - Conf irmado a puni ção , cabe ao sócio recor 
rer ao poder imedia t amente super io r do NACIONAL ESPORTE CLU 
BE, solici t ando r edução ou cancelamento da pena aplicada . -

. A:t~ 49 - Os recursos deverão ser dirigidos sempr e por 
tntermed to do Pres idente do NACIONAL ESPORTE CLUBE . 

§ 19 - O presidente do NACI ONAL ESPORTE CLUBE tem o pra 
zo de ?2 horas para encaminhar ao Órgão competente do Clube~ 
os ped1dos de que trata o ar tigo . 

_1.29 - O presidente do Conselho Deliberativo t em 0 pra 
zo ma~lmo de 72 horas para despacha: os pedidos de reconsi= 
dera~ao de ato ou de can~e lamento de penal i dade,deten1inan
do dta e ho ra para reun iao do Conselho para deliberar sobre 
o assunto . 

Art9 50 - Qualquer sócio eliminado do Quadro Social do 
NAC~ONAL ~SPORTE CLUBE , poderá ser readmitido pelo Conselho 
?eh~e:~ttvo , .d~sde q~e o. ato ou fato tenha s i do apurado em 
tnquertto Admtntstratlvo tnstaurado pelo Presidente do NA 
CIONAL ESPORTE CLUBE. 

19 - Para este cancelamento torna- se necessar1 o a vo 
tação unânime dos par es do Conselho Delibera t i vo . 

_ § 2~ - O pedido de cancelamento de pena de 
so podera ser fe~to pe l o sócio eliminado , sendo 
uso por pr ocuraçao. 

Títul o III 
DOS PODERES 

eliminação 
vedado , este 

Art9 51 - São poderes do NACIONAL ESPORTE CLUBE: 

a) - Assembl éia Ge ra l ; 

b) - Conselho Deliberativo; 

c) - Conselho Fiscal; 

d) Pres i dência. 
CapítulÕ I 

DA DISCRIMINAÇÃO 

Ar t9 529 - A ASSEMBL~IA GERAL - Ór gão Soberano do NACIO 



Macapã, 08-05-84 DIARIO OFICIAL · Pág.6 

NAL ESPORTE CLUBE, é constituído pelos soctos maiores de 1S 
anos de idade, onde todos são iguais perante este Estatuto, 
desde que estejam em plêno gÔzo dos direito sociais e des 
portivos do Clube. 

Art9 539 - Conselho Deliberativo - Órgão de delibera 
ção normativa, é constituído por sócios maiores de 21 anos 
de idade, eleitos por escrutínio secreto pela Assembléia G! 
ral, de 03 em 03 anos, no último domingo do mês de janeiro 
e e composto por: 

a) - Membros Natos; 

b) - Membros Eleitos . 

Art9 549 - São considerados Membros Natos: 

a) - Os sócios fundadores do Clube; 

b) - Os que prestaram relevantes serviços ao Clube. 

§ Onico - Para cumprimento do artigo, será em número de 
10, os Membros Natos e 11 os eleitos, deste número os 06 úl 
times nomes votados serão os suplentes. 

Art9 559 - O Conselho Deliberativo do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, poderá ser conduxido por 02 mandatos apenas.Expirado 
este prazo poderá ser reconduzido apenas 1/3 dos Membros Ef! 
ti vos. 

Art9 569 - O Conselho Deliberativo do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, eleito pela Assembléia Geral é constituído por 15Mem 
bros Efetivos e 06 Suplentes , com posse imed iata, tão logÕ 
seja conhecido o resultado da eleição. 

Art9 579 - Na primeira reunião dos Membros do Conselho 
Deliberativo será eleita e empossada a sua composição que 
sera de : 

a) - Presidente; 

b) - Vice Pres idente ; 

c) 19 e 29 Secretário. 

Art9 589 - O Conselho Del iberativo do NACIONAL ESPORTE 

çÕes na forma deste estatuto e terão a direta cooperação dos 
Vice Presidente-Diretores dos Departamentos Técnicos e Admi 
nistrativos do Clube . 

Capítulo li 
DA CO~lPET~NCIA 

Secção I 

Art9 649 - Compete a Assembléia Geral - reunir-se em 
Sessão Especial de 03 em 03 anos, no Último domingo do mes 
de janeiro, para •eleger por· escrutínio secreto, os Membros 
do Conselho Deliberativo do NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Art9 659 - A Assembléia Geral - reunir-se-à ordinaria
mente na primeira quinzena do mês de janeiro para aprovar 
ou não as contas da Diretoria do NACIONAL ESPORTE CLUBE,co~ 
respondente ao exercício do ano anterior. 

§ Onico - As contas não aprovadas baixarão em diligên 
cias para correção e outra providências , no prazo máximo de 
OS dias. Quando então , a Assembléia Geral voltará a se reu 
nir para dar prosseguimento aos trabalhos. 

Art9 669 - A Assembléia Geral reunir-se-à extraordina
riamente, com a antecedência mínima de 48 horas, cuja Ordent 
do Dia será divulgada pela Imprensa falada, escrita e tele 
visionada do Território Federal do Amapá. 

I Art9 679 - A Assembléia Geral do NACIONAL ESPORTE CLU-
BE tem as seguintes atribuiçÕes: 

a) - Eleger por escrutínio secreto os Membros do Conse 
lho Deliberativo do Clube; 

b) - Preencher os Cargos vagos nos poder es eletivos do 
Clube ; 

c) - decidir sobre a fução e /ou dissolução do Clube,p~ 
r a este caso exige-se a maio r ia absoluta de votos; 

CLUBE, não poderá reunir com menos de 2/3 dos seus pares. Art9 689- A Assembléia Geral do NACIONAL ESPORTE CLU 
Quando ocorrer ausênc ia de Consel heiro efetivo , se rão convo BE, reunir-se-à extraordinari amente, quando convocada~ 
cados tantos suplentes , quantos forem necessários para com 
pletar o número legal. a) - Pelo Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE ; 

Art9 599 - A eleição para o Conselho Deliberativo sera 
Lc ita por meio d~ ~hapa 

§ 19 - As cha, deverão ser sempre enc imadas por uma 
legenda alusivâ a qualquer data de acontecimento históri.co 
do NACIONAL ESPORTE CLUBE que deverão ser regi stradas na Se 
cretar ia do Clube até 48 horas ant es da eleição ; 

§ 29 - O regi str o das chapas será solicitado ao Presi 
den t e do NACIONAL ESPORTE CLUBE, em r equerimento assinadÕ 
n~ mínimo po: OS sócios . Ficando os dois primeiros signatá 
rtos credenctados para pre star escl arecimentos e tomar pr~ 
vidências que eventualmente se tornem necessárias ; 

§ 39 - as chapas depois de verificadas, e , estarem de 
acor~o com as exigências do estatuto , e receberem o visto do 
Prestdente do NACIONAL ESPORTE CLUBE , serão afixadas na Por 
taria da Sede Social para conhecimento de quem interessar 
possa; 

§ 49 - no caso de haver exigências a ser cumpridas 0 
Presidente do NACIO~AL ESPORTE CLUBE, dent ro do prazo d~ 24 
h?ras da apre~:ntaçao da chapa , convocará os sócios creden 
cta~os para ctencia e providências necessárias , as quais de 
ver ao se r tomadas .no prazo improrrogáve l de 12 ho ras , sob 
pena de ser negado o compe tente registro; 

§. 59 - e permitida a exclusão de nome , bem como a subs 
tituição por outro que figur e em qualquer das chapas regi~ 
t radas no ato da vo t ação. 

Art9 609 - A apuração da e l e i ção ser á nominal , sendo 
cons ider ados nu l os os votos a sócios cuj o nome não conste em 
qua l quer chapa . 

Art9 61 9 - Em caso de empat e na votação será cons idera
do e le ito o sócio mais ant i go no quadro social do Clube . 

Art9629 - CONSELHO FISCAL - f: cons ti tuído por 06 mem 
bros , s endo 03 efetivos e 03 suplentes , el e i tos pe l o Cans e~ 
lho Deliberativo, com mandato de 03 anos na forma des t e es 
tatu to. 

Art9 639 - PRESID~NCIA - Órgão Executivo do NACI ONAL 
ESPORTE CLUBE, é const i t uí do pe lo Pres i dente e pelo Vice 
Pres ident e , eleitos em suf r ágio secr eto pel o Conselho Del i 
ber ativo, com mandato de 03 anos , que exer cerão suas fun~ 

b) - por 2/3 dos sócios maiores de 18 anos de idade, 
que es tejam quites com a Tesouraria do Clube e em gôzo dos 
direitos sociais e desportivos, cujo assunto cons t ará na Or 
dem do Dia e será aprovada pel o Pres i dente do NACIONAL ES 
PORTE CLUBE . 

Art9 699 - A r euntao Espec i al do Último domi ngo do mes 
de janeiro de cada 03 anos, será aberta pelo Presidente do 
NACIONAL ESPORTE CLUBE, que logo a seguir passará a Pres idên 
cia ao sóci o escolhido pelos sócios presentes à reunião. -

19 - Esta escolha não poderá recair em sócio que não 
se ja candidato à cargo e l etivo do Clube. 

Art9 709 - Escolhido o Presidente, este designará um 
sócio para a função de Secretário dos trabalhos e pedirá ao 
pl enário a indi cação de dois sócios para servirem de escru 
tinadores e doi s outros sócios para atuarem como fiscais . -

§ 19 - A escolha do Secretário, Escrutinadores e Fi s 
cais, não poderá recair em nome de sócio-di r etor e nem de 
candidatos à cargos el etivos; 

§ 29 - o res umo dos trabalhos de cada reunião da Assem 
blé ia Geral, será regLs trado em ata lavrada em livro pro
prio. 

Art9 719 - A Assembléi a Geral delegará poderes à 03 so 
c i os presentes à reunião para em comissão e em seu nome con 
ferirem e aprovar em a Ata . 

Ar t9 729 - Cons t ará na Ata, as ass inatur as do Pres i den 
te dos Tr abalhos , do Secretário , dos Escrutinadores , dos Fis 
ca i s e dos Escrutinadores designados para conf er i r e ~pr~ 
var a Ata . Após o cumprimento des te f ormal idade , passar a en 
t ão , a Ata a produzi r os efe itos l egais. 

Secção li 

Art9 739 - Compe t e ao Conselho Del iberativo : 

a) - El eger por escrutínio secreto o Pre s idente e o Vi 
ce Presidente e os Membros do Conselho Fi sca l do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE, na forma des t e estatu t o no dia 15 de f evere i 
ro, com posse imed iata ou não, s endo ma rcada a da ta de acor 
do com a vontadde dos e l eitos ; 
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b) - aprovar a proposta orçamentária anual do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE, apresentada pelo Presidente do Clube ; 

c) - conhecer e decid i r sobre os pedidos de readmissão 
de sócios que r:verem suas propostas soci ais cancel adas ou 
que forem eliminados ; 

d) - confer ir títulos de Honra ao Mérito; 

e) - decidir sobre responsabilidades financeiras do NA 
CIONAL ESPORTE CLUBE, observado o disposto no presente es t a 
tu to; 

f) - apreciar as contas do NACIONAL ESPORTE CLUBE, que 
serao encaminhadas à aprovação pel a Assembléi a Gera l do Clu 
be; 

g) - reformar es t e es tatuto, quando for expressamente 
convocado para es t e fim, reconhecida preliminarmenrP., n ne 
cessidade da reformulação ; 

h) - votar o orçamento anual do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

i ) - Deliberar sobre pedido de renuncia do Presidente 
ou Vice Presidente do Clube , dicidindo de acordo com a con 
veniência da causa . 

j) - Afastar, temporáriamente ou definitivamente o Pre 
sidente ou Vice Pr esidente do Clube, que incorrer na ' prat1 
ca de atos que venham pr ej udicar o bom desenvolvimento so 
cial ou desportivo da Entidade , designando de i mediato o seu 
substituto. 

1) - Em caso de renúncia ou afastamento definitivo do 
Presidente do Clube , será efetivado no r espectivo cargo 0 
Vice Presidente do Clube. 

1 

Art9 749 - O Consel ho Deliberativo do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE , r eune ordinari amente : 

a) - Anualmente , na primeira quinzena do mês de janei 
r o para apreciar as contas do NACIONAL ESPORTE CLUBE , acomp~ 
nhados do parecer do Conselho Fiscal , que serão submetidas 
a aprovação pela Assembléia Geral do Clube; 

b) - conhecer e apreciar o relatório anual do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE, elaborado pela Presidência do Clube. 

§ único - O Conselho Deliberativo do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE , reune-se ordinariamente 04 vezes no ano , final de ca 
da trimestre. 

Art9 759 - O Conse l ho Deliberativo do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, reune extraordinariamente : 

a) - Quando convocado pelo Presidente do NACIONAL 
PORTE CLUBE; 

b) - Quando convocado pe l o seu Presidente ; 

ES 

c) - quando convocado por 2/3 dos sócios que compoêm a 
Assembléia Geral , observado o disposto neste estatut o. 

Art9 769 - Nas reuniões ordinarias do Conselho Delibe 
rativo do NACIONAL ESPORTE CLUBE, findo a mater i a da Ordem 
do Dia , poder-se-à por proposta de qualquer Conse l heiro,tra 
tar-se de assuntos de interesse do NACIONAL ESPORTE CLUBE ~ 
desde que o Presidente do Conselho ou a maioria dos pares r e 
presentado pela metade mais um dos titulares presentes à reu 
nião , considere objeto de importância à ser de liberado. -

Art9 779 - A Ordem dos Trabalhos do Conselho 
tivo obedecerá este estatuto e os dispostos no seu 
Interno . 

Delibera 
Regime 

Art9 789 - Ao Pres i dente do Conselho Del ibera t ivo,é fa 
cultado seja qual for o obj etivo da convocação , submeter o 
assunto à deliberação dos Conselheiros , entende que : 

a) - a ma t eria se liga aos ~nteresses do NACIONAL 
PORTE CLUBE ; 

b) - o assunto nao requer ciência púb lica . 

ES 

Art9 799 - REUNI ÃO EXTRAORDI NÁRIA - As reuniÕes extra 
ord i nár ias do Conselho Del i berativo do NACIONAL ESPORTE CLU 
BE , a convocação será fe i ta com a antecedência mínima de 48 
horas, divulgada a Ordem do Dia pela Imprensa fa lada , escr i 
ta e televisionada do Terri tór i o Federal do Amapá. 

19 - O Conse lho Deliberat ivo do NACIONAL ESPORTE CLU 
BE, so poderá reunir em primeira chamada com a maioria de 

seus pares. Em segunda chamada com a metade mais um e em ter 
ceira chamada com qualquer número de Conselheiros ; 

§ 29 - O Presidente do Consel ho Del iberativo do NACIO 
NAL ESPORTE CLUBE , em seu impedimento eventual, será substi 
tuido pelo Vice Presidente , e este , no seu impedimento , pelo 
19 Secretário; 

§ 39 - Se, por razões alheias e suas vontades e casos 
imprevistos , o Pres idente , o Vice Presidente e o 19 Secretá 
rio não poderem comparecer para dirigir a Reunião , es t a se 
rã suspensa e o 29 Secretário fará as seguintes anotaçÕes:-

a) - Nome dos Consel heiros que compareceram; 

b) - materia pautada na Ordem do Dia que dever ia ser de 
liberada, para as providencias necessárias . 

Art9 809 - O Conselho De l iberativo do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, poderá intervir no Clube , quando es tiver ocorrendo 
as seguintes i r regularidades: 

I) - ma fé na administração executiva do Clube ; 

li) - atitude inconveniente do Presidente e do Vice Pre 
sidente executivos do- Clube ; 

III) - por manipulação indevida dos bens móveis 
veis do Clube ; 

e 1m0 

IV) - por aplicação indevida de r ecursos financeiros 
comprovado por s indi cânc i a fe ita pel a Auditoria Jurídica de 
Clube . 

CapÍtulo IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art9 819 - O Consel ho Fisca l, é eleito pelo Conselho 
Deliberativo , na forma deste es tatuto, é composto por seis 
membros, sendo três efetivos e três suplentes , tem as se 
guintes atribuições : 

a) - reunir-se ordinariamente na primeira quinzena do 
mês de jane i ro para analizar e apresentar parecer nos balan 
cetes fin~nceiros e nas contas do NACIONAL ESPORTE CLUBE ,do 
a~o anter1or , apresent~dos pelo Presidente do Clube, para 
ftns de aprovaçao ou nao pela Assembléia Geral do Clube ; 

b) - reunir-se extraordinariamente, quando 
para es t e f im na forma deste es tatuto . 

convocado 

Art9 829 - Compete ao Conselho Fiscal do NACIONAL 
PORTE CLUBE : 

ES 

I ) - examinar os livros contábeis do Clube, determinan 
do o cumprimento das normas adotadas pela contabilidade p~ 
blica e privada ; 

li) - examinar os bal ancetes mensais e anual do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE , dando parecer favoráve l ou não para aprov~ 
ção pela Assembléia Geral ; 

III) - emitir parecer sobre os pedidos de suplementação 
de recursos financeiros extra orçamento , destinado a cobrir 
despesas imprevistas e necessar1as ao desenvolvimento so 
c ial e desportivo do Clube; 

IV) - denunciar ao Conselho Deliberativo, erros Adminis 
trativos e financeiros cometidos pelo Presidente do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE , apresen t ando s ugestões para correção de fa 
lhas e de violação de lei, inclusive para que possa,em cada 
caso , exercer s ua função fiscalizadora; 

V) - organizar o seu Regimento Int erno, submetendo- o a 
aprovaçao do Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Art9 839 - Não poderá ser Nembro do Conselho Fiscal , o 
ascendente , o descendente, o conJugue, o irmão , o padastro 
e o en t eado do Pres idente do Clube . 

Art9 849 - A responsabilidade civil dos Hembros do Con 
selho Fiscal, por ato ou f atos ligados ao cumpr imento do de 
ver, obedecerá as mesmas regras que definem a responsabili= 
dade da Diretoria do Clube . 

Capítulo V 

. DA PRESID~NCIA 

Art9 859 - A Presidência do NACIONAL ESPORTE CLUBE , é 
cons tituída pelo Presidente , pelo Vice Presidente , eleitos 
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em sufrágio secreto pelo Con3elho Deliberativo do Clube,com 
mandato de 03 anos, que exercerão suas funções na forma des 
te estatuto e terao a direta cooperação dos Vice Presiden 
t es-Diretores dos Departamentos Técnicos e Administrativos 
do Clube, 

Art9 869 - São atribuiçÕes do Presidente do 
ESPORTE CLUBE: 

NACIONAL 

a) - Administrar o NACIONAL ESPORTE CLUBE , cumprindo e 
fazendo cumprir pelos dirigentes e associados do Clube este 
estatuto; 

b) - fazer executar as suas ordens e decisões , observa 
do sempre o disposto no presente estatuto; 

c) - fazer cumprir todas as deliberaçÕes emanadas da As 
sembléia Geral, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fis 
cal; 

d) - despachar com o Vice Presidente-Diretor de Admi 
nistração, o expediente diário, durante o horário de funciÕ 
namento da Secretaria do Cl ube; 

e) - convocar reunião da Assembléia Geral,Conselho De
liberativo e do Conselho Fiscal, presidindo sempre os traba 
lhos des tas reuniões que convocar; 

f) - deferir os pedidos de admissão ao quadro social 
do Clube, assim como demitir, licenciar e t rans ferir sócios 
de classe ou de categorias; 

g) - expedir carteira de ident idade social; 

h) - assinar com o Vice Presidente- Diretor de Finanças 
os ti tu los dos sócios proprietários , cauçÕes, chegues , Ordens de 
paganentos e outros documentos que envol vam responsabilidade 
financeira de in te resse do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

i) - autorizar o pagamento das despesas previstas no 
orçamento e nos planos de aplicação de verbas ou recursos 
financeiros do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

j) - assinar com o Vice Presidente-Diretor de Adminis 
tração e o de Finanças, os Contrat os, Convênios e outros dÕ 
cumentos que venham a ser firmados com o NACIONAL ESPORTE 
CLUBE , assim como os diplomas de Honra ao Mérito; 

1) - designar os Vice Presidente-Diretores e 
res de Serviço-do NACIONAL. ESPORTE CLUBE ; 

auxilia 

m) - exonerar, licenciar, Vice Presidente-Diretores; 

Secção l!I 

DAS PROIBIÇÕES 

Art9 909 - Fica expressamente proibido ao 
do NACIONAL ESPORTE CLUBE : 

Presidente 

a) - Fazer doaçÕes a cus t a dos cofres do Clube; 

b) -vender bens móveis e imóveis, sem a 
do Conselho Deliberativo do Clube. 

autorização 

§ Onico - Quando houver necessidade de se fazer aquisi 
çao de imóveis e outras transações de grande vul t o , devera 
ser submetido o assunto a deliberação do Conselho Delibera
tivo do Clube. Para este fim exige-se a votação unânime dosl 
pares efetivos do Conselho . 

Capítulo VI 

DA DIRETORIA 

Art9 919 - A Diretoria do NACIONAL ESPORTE CLUBE, nao 
responde pessoal mente pel as obrigaçÕes sociais , desportivas 
e financeiras em nome do Clube na prática regular de mandato. 

Art9 929 - A Diretoria assume, entretanto,responsabili 
dade pelos danos de qualquer natureza que causar ao NACIONAL 
ESPORTE CLUBE. 

§ Onico - Esta responsabilidade de prescrever no prazo 
de 02 anos, contados da data da aprovação pela Assembléia 
Geral dos balancetes e contas que definem a irregularidade 
cometida, salvo, dispositivo legal em contrário. 

Art9 939 - A Di retoria do NACIONAL ESPORTE CLUBE reu 
nir- se-á ordinariamente de 15 em 15 dias para tratar de as 
s~ntos pautados na Ordem do Dia , e as decisões só produzi 
rao efeitos se obtiverem aprovação no mínimo de 2/3 dos vo 
tos dos diretores. 

Art9 949 - A Diretoria do NACIONAL ESPORTE CLUBE reu 
nir-se-á extraordinariamente por convocação do Presidente 
d~ Clube ; por convocação do Presiden te do Conselho Delibera 
t1vo e/ou 2/3 dos Diretores (conforme o caso) . 

Art9 959 - O Quadro Diretivo do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
é composto de 08 Departament os . 

Secção I 

DA CO~~ET~NCIA DOS DEPARTAMENTOS 

Art9 969 - Compete ao Vice Presidente - Diretor Admi 
n) - autorizar a publicação dós Regimentos Internos e ni strativo : 

Regulamento s normativos do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

o) autorizar a execução de atos administrativos, mesmo 
os de carater reservados, desde que seus efeitos repercutem 
no interesse social e desportivo do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

p) - r epresentar o NACIONAL ESPORTE CLUBE em j uizo e 
fora dele pode .constituir delegados ou represe~tantes ; ' ' 

q) aplicar as seguintes sançÕes penais: 

I) - a sócio cont ribuinte , pena de punição de 05 a 60 
dias de acordo com a gravidade da falta; 

li) a sócios-atleta , pena de punição de 10 a 180 dias 

. III) - a simples atleta, pena de punição de 30 a 360 
d1as, co.tforme a gravidade da falta com e liminação da rein 
cidência da fal t a grave . 

Secção I 

DA COMPET~NCIA DO VICE PRESIDENTE 

Ar t9 879 - Substituir o Presidente do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, nos seus impedimentos eventuais. 

Art9 889 - Representar o Presidente do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, quando designado , nas comemoraçÕes cívicas,festas re 
ligiosas, sociais e desportivas, em reuniões de entidades 
superi ores , que o NACIONAL ESPORTE CLUBE estiver filiado. 

Art9 899 - Assumir a Pr esidência do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, no caso de renuncia, causa morta i s, ou impedimento 
do Presidente do Clube determinado por Órgãos superior ou de 
lei comum e/ou ainda por força de dispositivo l egal em vigor 
no País. 

a) - Substituir o Vice Presidente do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE , nos seus impedimentos eventuais; 

b) - despachar diariamente com o Presidente do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE, o expediente diário do Cl ube ; 

c) - elaborar através da Secretaria os relatóri os men 
sais e anual do Clube; 

d) - designar auxiliares que julgar necessários 
os serviços do Departamento com o aprovo do Presidente 
NACIONAL ESPORTE CLUBE ; 

para 
do 

e) - organizar através da Secretaria a agenda dos com
promissos do Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

f) - assessorar o Departamento de Finanças na area de 
planejamento 

Art9 979 - Compete ao Vice Presidente-Diretor de Finan 
ças: 

a) - .assinar com o Presidente do NACIONAL ESPORTE CLU 
BE os documentos que constituem a Receita e a Despesa do Cl~ 
be ; 

b) - assinar cauçÕes , chegues bancários, abertura de con 
tas-conjuntas em Estabel ecimentos Bancários e Casas de Cre 
ditos, convênios e Contratos de l ocação e outros documentos 
que envolvam r esponsabilidade financeira do NACIONAL ESPOR 
TE CLUBE ; 

c) - manter sob guarda todos os livros contábeis do NA 
CIONAL ESPORTE CLUBE , assim como os valores das arrendações 
das mensalidades, jóias , cotas de participação de jogos e 
de compe tições desportivas e sociais. 

----------------------~ 
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§ Onico - No atendimento ao disposto neste item, fica 
determinado que só poderá ficar nos cofres ~o.NAC~O~AL ES 
PORTE CLUBE, quantia inferior a 01 (um) sa~ar1o m1~1mo; as 
importâncias superiores a esta quantia serao depositadas de 
imediato na Conta Conjunta do NACIONAL ESPORTE CLUBE , em E~ 
tabel ecimento Bancário ou Casa de Crédito, agências de Maca 
pá; 

d) - abrir com o Pres i dente do NACIONAL ESPORTE CLUBE, 
Conta-conjunta, em Estabelecimento Bancário ou Casa de Crê 
dito, agências de Macapá; 

e) - efetuar os pagamentos das despesas autorizadas p~ 
l o Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

f) - encaminhar ao Conselho Fiscal , cópias dos balance 
tes mensais e anual para fins previstos neste estatuto; 

g) - f azer a cobrança das mensalidades dos sócios , 
j óias e outros valores financeiros do interesse do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE; 

h) - solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
a designação de auxiliares que julgar necessário par a os se!. 
viços do Departamento . 

Art9 989 - Compete ao Vice Presidente-Diretor Social: 

a) - elaborar o cronograma das reuniões fes tivas e so 
ciai s do NACIONAL ESPORTE CLUBE e submetê-lo a aprovação do 
Presidente do Clube; 

b) - prestar conta de imediato, tão logo terminem as 
festas sociais e programações desportivas, com a Tesouraria 
do Clube; 

c) - solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUB~ 
a designação de auxiliares que julgar necessário aos servi 
ços do Departamento. 

Art9 999 - Compete ao Vice Presidente-Diretor de Espo!. 
te: 

a) - preparar as equipes de futebol e outras modal ida
des desportivas que o NACIONAL ESPORTE CLUBE praticar e que 
sejam programadas ou organizadas pelas FederaçÕes que o NA 
CIONAL ESPORTE CLUBE es tiver filiado ; 

b) - sol icitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
a d~signação de técnicos, preparadores fís icos ,roupeiro,mas 
sag1s tas, zeladores de material esport ivo e outros auxilia= 
res que j ulgar necessários para os serviços do Departamento: 

c) solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
o fornecim~nto de material esportivo para tre inos e jogos ~ 
outros equipamentos que forem necessá r ios para as práticas 
dos esportes que o Clube praticar; 

d) - ter sob sua guarda todo material e equipamentos 
desportivo~ ~o Clube, apresentando no final de cada tempora 
da a~ con~lçoes dos_mesmos para as devidas verificaçÕes e· 
prov1denc1as necessar ias; 

e) - encaminhar ao Departamento Hédico do NACIONAL ES
PORTE CLUBE, que se contundirem em jogos e treinos e em ou
tras at i vidades do interesse do NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Art . 1009 - Comve~e ao Vice-Presidente-Diretor de Patri
mônio 

a) - Cadastrar os bens móveis do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

b) - apresentar no final de cada exercício civil, o de 
mons trativo dos bens patrimoniais do NACIONAL ESPORTE CLUBET 

c) - solic itar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
a designação de auxiliares que julgar necessário aos servi
ços do Departamento . 

Art9 1019 - Compete ao Vice Pres idente- Diretor do Ser
v i ço Hédico: 

a) - Atender os sóc ios do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
lhe forem encaminhados pelo Presidente do Clube ; 

que 

b) - at ender os atletas das diver sas modalidades des -
portivas praticadas pelo NACIONAL ESPORTE CLUBE que forem 
encaminhados pel o Vice Pres idente- Diretor de Esportes; 

c) - solicitar ao Presidente do -NACIONAL ESPORTE CLUBE~ 
o fornecimento de mate rial e aces sórios próprios para aten
dimento à c lientel a do Clube; 

d) - solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE, 
a designação de auxiliares que julgar necessários aos servi 
ços do Departamento. -

Art9 1029 - Compete ao Vice Presidente-Diretor de Re 
laçÕes Públicas: 

a) - Fazer a divulgação das atividades do NACIONAL ES 
PORTE CLUBE; 

b) - acompanhar o noticiário do esporte local e nacio 
nal e contactar diariamente com os membros da Imprensa lá= 
cal , fornecendo noticias do Clube para divulgação; 

c) - solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLU
BE , o material que julgar necessário para os serviços do De 
partamento; 

d) - solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE 
a designação de 'luxiliares para os trabalhos do Departamento. 

Art9 1039- Compete ao Vice Presidente-Diretor de Asses 
soria Jurídica: 

a) - Emitir parecer nos documentos jurídicos do NACIO
NAL ESPORTE CLUBE ; 

b) - emitir· parecer na reformulação das atividades so
ciais e desportivas do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

c) - Assessorar j ur icamente, o Presidente do NACIONAL 
ESPORTE CLUBE , nas causas jurídicas que envolvem interesses 
do Clube; 

d) - colaborar na r eforma do estatuto do NACIONAL ES
PORTE CLUBE, quando for necessário; 

e) - solicitar ao Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE, 
a des i gnação de auxiliares, ass im como material que for ne
cessár ios para os serviços do Departamento. 

TÍtulo IV 

DO REGUlE FINANCEIRO 

DA RECEITA E DESPESA 

Capítulo I 

DA RECEITA 

Art9 1049 - Constitue a Receita do NACIONAL 
CLUBE: 

ESPORTE 

I) - As contribuiçÕes sociais , as jóias e as mensalida 
des dos sócios ; 

!I) - as rendas dos jogos e das competições desportiva; 

III) - as rendas dos serviços internos; 

IV) - os lucros das promoçÕes festivas e sociais; 

V) - donativos de quaisquer natureza; 

VI) - os lucros da venda de material diverso, que nao 
firam os interesses do NACIONAL ESPORTE CLUBE; 

VII) - as importâncias em dinheiro doadas pel os sócios 
Grande Benemérito e Benemérito e de simpatizantes do NACIO
NAL ESPORTE CLUBE. 

§ Onico - As verbas adquiridas das dotaçÕes orçamentá
rias Federal, Territorial e Municipal do Plano de Aplicação 
elaborado para fins que se destina, porém não se constituem 
em r eceitas para o NACIONAL ESPORTE CLUBE. 

Capitulo li 

DA DESPESA 

Art9 1059 - Constituem a Despasa do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE : 

I) - As aquisiçÕes de material de consumo; 

I !) - as aquisições de material permanete ; 

III) - as aquisições de mater i al de esporte ; 

IV) - a conservação dos bens· patrimoniais do Clube; 

V) - as Gratificações por serviços prestados ao Clube; 

VI) - os pagamentos dos servidores do Clube; 
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VII) - o custeio de festas soctats, jogos esportivos e 
outras diversões que sej am de interesse do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE; 

VIII) - o pagamento das taxas e impostos determinados 
por lei; 

IX) - as despesas de pronto pagamento. 

§ Onico - ~ vedada a contribuição de qualquer natureza 
a custa dos cofres do NACIONAL ESPORTE CLUBE, que não do 
seu interesse social e desportivo. 

Titulo. V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art9 1069 - As propostas sociais serão encaminhadas ao 
Presidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE para aprovação. 

Art9 1079 - A manifestação do sóc.io pelo voto é pes
soal, sendo vedado este uso por procuracao. 

Art9 1089 - A Diretoria do NACIONAL ESPORTE CLUBE, po
derá organizar os serviços inter~os do Clube, que j ulgar 
conveniente, executando-os diretamente ou por intermédio de 
terceiros: (neste caso fica assegurado ao NACIONAL ESPORTE 
CLUBE o direito à fiscalização e intervenção , quando os mes 
mos nao est iverem atendendo os interesse do Clube). 

Art9 1099 - O Conselho Deliberativo indicará quais os 
jogos de carta que poderão funcionar na Sede do Clube, sus
pendendo-os em parte ou no todo, quando verificar que os 
mesmos não estão atendendo os interesses do NACIONAL ESPOR
TE CLUBE. 

Art9 1109- Os sócios vencedores de provas desportivas 
e maratonas intelectuais serão premiados com medalhas de 
cunho oficial, observado sempre o dispos to no Regulamento 
da competição. 

Art9 1119- No caso de dissolução do NACIONAL ESPORTE 
CLUBE, o seu patrimônio será dis tribuído pró-rata entre os 
sócios proprietários e fundadores que estiverem em plêno g~ 
zo dos direitos sociai s e desportivos do Clube. 

Art9 1129- Os troféus, tacas, medalhas , arquivos, pa
vilhão, bandeiras, flâmulas e escudo, serão entregues a Bi
blioteca PÚblica do Estado. 

Art9 1139- O Conselho Deliberativo emÜirá sempre que 
houver necessidade de ampliar o patrimônio do Clube , titu -
los para sócios proprietários, sendo para este fim feito a 
reavaliação do ·patrimônio do Clube . 

Art9 1149- Os t ítulos elaborados em serte , serao lan
çados nos mercados desportivo para aquisição. 

Art9 1159- No caso de transferência de titulo de só 
cios proprietário, a primeira preferência é do NACIONAL ES
PORTE ~LUB~, se e~te não tiver interessado então poderá ser 
oferectdo a tercetros, observado sempre o que dispõe o pre
sente estatuto. 

Titulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art9 1169- O presente estatuto que revoga o anterior 
registrado no dia 11 de abril de 1975, no Cartório de Regi~ 
t ros de Processo Jurídicos, Livro A - N. 1 -Folhas 101, Ver 
so sob o n9 Ordem 132, será homologado pelo Presidente 
da Federação Amapaense de Desportos e publicado no Diário 
Oficial do Território Federal do Amapá. Será regis trado no 
Cartório Competente. Se Constitue na Lei orgânica do NACIO
NAL ESPORTE CLUBE, que deverá ser obedecido por todos os so 
cios do. Clube. 

Art9 11 79 - O presente estatuto, só poderá ser reforma 
do por proposta do Eresidente do NACIONAL ESPORTE CLUBE , e] 
ou por determinação de Órgão Superior Desportivo. 

Art9 1189- A reforma só entrará em vigor após o cum 
primento das formalidades l egais . 

Macapá-Ap, 02 de agosto de 1983 

Presidente 
JAIME MOUTINHO 

MOACIR CESAR CENA PONTES 
Vice-Pres idente 

VALDENI DA SILVA NOBRE 
Vice-Diretor Administra tivo 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 030/84 - PROG 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ~OVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governador do Território Federal do Amapá,representa 
do nes t e ato pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS~ 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe~ 
tura Municipal de Calçoene, com C.G.C/MF 05 .990 .437/0001-3 3 

"representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
JOS~ FERREIRA COSTA, doravante denominada simplesmente PR! 
FEITURA, resolvem de comum acordo, firmar o presente Conve 
nio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênia foi elaborado-com fundamento no que preceitua o item 
XVII, do artigo 18, do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969, combinado com o artigo 126, § 29, alínea "f",do De 
er eto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do presente 
Convênio é a transferência de r ecursos objetivando a reali 
zação dos IV Jogos Comunitários do Município de Calçoene . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir r ecursos no valor de Cr$:750 .000, 00 (Sete 
centos e Cinquenta Mil Cruzeiros) para atender a execução do 
presente Convênio. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução des t e 
através da Secretaria de Planejamento - SEPLAN. 

II - DA PREFEITURA: 

Convênio 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Convê
nio; 

b) Fornecer e facilitar os el ementos necessartos para 
que o GOVERNO possa através da SEPLAN, acompanhar a execução 
do presente Convênio; 

c) Prestar contas ao GOVERNO, conforme determina a Clâu 
sula Sétima deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinatura do presente Convênio, no valor de Cr$:750.000,00 
(Setecentos e Cinquenta Mil Cruzeiros) correrá à conta do 
F. P. E. - Programa de Trabalho 03090402. 005 - Natureza da 
Despesa 4·.1 .3. 0 . 48, conforme Nota de Empenho n9 2222, emiti 
da em 23 de marco de 1984, no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinad~s a execução do presente Convênio, serão l iber ados 
de uma so vez, após a assina tura e publicação des t e i nstru 
ment a no órgão oficia l do Governo des t e Territór io. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receberá en 
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam' serão 
depositados em conta bancária especial, a ser movim~ntada 
pe l a PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO, extrato 
de contas e fazer cons t ar nos diver sos documentos de suas 
prestações de cont as , o nome do sacado , os val ores e as da 
tas das emissões dos cheques, a quem forem pagas as importã~ 
cias. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres tará conta da apl icação dos recursos recebidos à Secre 
tar~a de Finanças - SEFIN, no máximo trinta (~O ) dias apos 
o termino da vigência do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O presente Convênio te 
rã a vigência a partir da data de sua publicação até o diã 
31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinc~lado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer tttulo for utilizado na execução dos serviços de 
~ue .t~ata este instrumento, não tendo com o GOVERNO, relação 
JUr4dtca de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DgCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO: Mediante assentimento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi 
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vo ou rescindido de pleno di reito , por i nadimplemento ~e 
qualquer de suas c l áusulas e condições , i ndependente de açao 
notificação ou interpel ação j udicial. 

CLÁUSULA oeCIMA PRIMEIRA - DO FORO : Fi ca e l eito o Foro 
da Comarca de Hacapá , Território Federal do Amapá , para di 
rimir dúvidas porventura suscitadas e decorrentes da execu 
ção deste Convênio, com exclusão de quaquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

E para validade do que ficou estabel ecido pelas partes 
firmou- se o presente instrument o em cinco (OS) vias de igua l 
teor e forma, para o mesmo fim, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas . 

Macapá, 02 de abr i l de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSe FERREI RA COSTA 
Prefeito 

TESTENUNHAS : Bernardino Hendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transferidos 
pelo Governo do Territór io do Amapá ao Municí pi o de Cal çoe
ne, através da Secretaria de Planej amento e Coordenação -
SEPLAN/AP, destinados a subsidiar os III JOGOS CO~NITÁRIOS 
naquele Munic ípio . 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

3 . 1. 2 . o 
3 . 1. 3. 0 

DISCRHUNAÇÃO 

Material de Consumo 

Serviços de Terce i ros 

VALOR 

50 . 000 , 00 

700 . 000 , 00 

TOTAL . . ................. ..... . .... . 750 . 000 , 00 

Importa o presente Plano de Apl i cação no valor de 
750 .000, 00 (Setecentos e Cinquenta Mil Cruzeiros) . 

Macapá (AP) , 

Jose FERREIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Ter r itório Federal do Amapá 

Juiz de Di reito da Comar ca de Macapá 

Cr$ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, 
ABAIXO : 

NA FORI'!A 

O DOUTOR JESUS DO NASCIMENTO , ~~! . JUIZ DE DIREITO DA CO 
}!ARCA DE ~!ACAPÁ , TFA,NA FORI'!A DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou del e tiverem conheci mento , que neste Juízo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado :! ARI'!ANDO. 
JOSÉ DA COSTA, brasileiro , vu l go "CEARA", solteiro , braçal,
fi l ho de FRANCISCO CHAGAS DA COSTA e de ~fARIA ANA DA COSTA 
como i ncurso no art9 155 § 49, li do CPB. 

E, como tenha o Oficial de Justiça. deste Jui zo cert ifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo possí
vel c itá-lo pessoalmente, cita-o pelo present e a comparecer 
neste Ju izo , no edifício do Forum desta Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Juc~ 
nes t a cidade, no dia 30-~!AI0-84 , às 12 : 30 horas , a f i m de 
ser intcrroeado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo , a que deverá compar ecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o pr~ 
sente Edital, cuja 2? via ficará afixada no lugar de costu
me . Dado e passado nesta cidade, aos vinte e seis dias do 
mês de abril de mil novecentos e oitenta e quatro. Eu , Ha
noe l Januário da Silva, Di retor de Secretaria da Vara Crimi 
na l , subscrevo . 

JESUS DO NASCIMENTO 
Ju i z de Di r eito 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 031/ 84- PROG 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}!APÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá , repr esentado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor ANNI BAL BARCELLOS, d~ 
qui em diante denomi nado simpl esmente GOVERNO e a Pr efei t u
ra Municipal de Calçoene , com C.G.C. /MF 05 . 990.437/0001-33, 
representada neste ato pelo seu Pref eito Hunicipal, Senhor 
JOSe FERREIRA COSTA, doravante denominada simplesmente PRE
FEITURA, resolvem de comum acordo , firmar o pr esente Convê
nio , mediante as cláus ulas e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PRHfEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O prese~te Con 
vênia fo i elabor ado com fundamento no que preceitua o item 
XVI I , do art i go 18 , do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969 , combinado com o artigo 126 , § 29. a l ínea "f" , do 
Decreto- l e i n9 200 , de 25 de feverei ro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do presente Con 
vênio é a t r ansferênc ia de recursos objetivando desenvolver 
q dinamização do processo cultural do Município de Calçoene . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a ) Tr ans fer i r recursos no va l or de Cr$: 750 . 000 , 00 (se
tecentos e c inquent a mi l cruzei ros) para atender a execução 
do obj etivo constan t e na c l áusu l a anterior . 

b) Fi sca lizar e acompanhar a execução deste 
através da Secretar ia de Planej amento - SEPLAN. 

Convênio 

I I - DA PREFEITURA: 

a) Empr egar os r ecursos t r ansferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Convê
nio . 

que 
çao 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessar1os para 
o GOVERNO possa através da SEPLAN, acompanhar a execu
do presente Convênio ; 

c) Prestar contas ao GOVERNO, conforme determina a Cláu 
sula Sétima deste instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A des pesa decorrent e · da 
assinatura do presente Convênio no valor de Cr$ : 750.000,00 
(se tecent os e cinquent a mi l cruzeiros) correrá à conta do 
F. P.E . - Programa de Trabal ho 03090402 . 005 - Natureza da De~ 
pes a 4 . 1. 3.0 . 48, conforme Nota de Empenho n9 2223 , emit i da 
em 23 de mar ço de 1984, no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur
sos destinados a execução do presente Convêni o, serão libe
r ados de uma só vez , após a assinatura e publicação deste 
ins trumen t o no órgão oficial do Governo deste Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA r eceberá , en
quanto não fo r em aplicados aos fins a que se destinam, serão 
depositados em conta bancária especi a l , a ser movimentada 
pela PREFEITURA, obr igando- se a enviar ao GOVERNO, extrato 
de contas e fazer constar nos diversos documentos de suas 
pres t ações de contas , o nome do sacado, os valores e as da
tas das emissões dos cheques , a quem forem pagar as impor
tâncias . 

CLÁUSULA StTU!A - DA PRESt AÇÃO ,DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará cont a da aplicação dos r ecursos recebidos à Secre
tari a de Finanças - SEFIN, no máximo t rin t a (30) dias apos 
o término da vi gência do presente Convêni o . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio terá 
a vigência a par tir da data da iua p~blicação ~té o ~ia 31. 
de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA .VINCUlAÇÃO DE PESSOAL : Será di reta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 

. qÚal quer trtulo for utilizado na execução .dos serviços de 
que trata es t e instrumento , não tendo com o GOVERNO, rela
ção jurÍdica de qua l quer natureza . 

CLÁUSULA DeCIMA - DA HODtFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESC I
~ÃO : Mediat:~.te assent.imento . dos con.venentes , este Convênio 
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poderá ser modificado'ou prorrogado através de Termo Aditi
vo ou rescindido de pl eno di reito , por inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas e condi çÕes, independente de ação 
notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA D€CU1A PRIMEI RA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, para di
r imir duvidas porventura suscitadas e decorrentes da execu
ção deste convênio, com exclusão de qual quer outro por mais 
privilegiado que seja . 

E para val idade do que ficou estabelecido pelas partes 
firmou-se o presente instrumento em cinco (05) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim, na presença das tes t emunhas 
abaixo ass inadas . 

Macapá, 02 .de abril de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSe FERREIR~ COSTA 
Prefeito 

TESTEMUNHAS : Bernardino Mendes dos Santos 
Mei re Jane Monteiro 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplica ção dos recur sos a se rem transferidos 
pel o Governo do Território Federal do Amapá ao Município de 
Cal çoene, através da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção-SEPLAN/ AP, destinados a subs idiar o Projeto "DINAMIZA -
ÇÃO DO PROCESSO CULTURAL" naquele Município. 

ELEMENTO 

I DE DISCRIMINAÇÃO 
DESPESA 

3. 1. 2 .o Material de Consumo 

3. 1. 3. o Serviços de Terceiros 

TOTAL . ........... .... .. ....... .... . 

I 
VALOR 

50.000,00 

700 .000,00 

750.000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$ : 
750 . 000,00 (setecentos e cinquenta mi l cruzeiros) . 

!'la capá , (AP) , 

JOSe FERREI RA COSTA 
Prefe ito Municipal 

CARTORIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofic ial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter
ritório Federal, República Federativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casar: Jose DE ARIMAT€:A MEDEIROS com AOeLIA 
OLIVEIRA DE SOUZA. 

Ele é fi l ho de Maria do Céu Medeiros . 

Ela é fi l ha de rrancisco das Chagas Col ares de Souza e 
de Jesuina Ol iveira de Souza. 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar , um com o out ro, acuse- o na forma da Lei. 

Macapá, 03 de maio de 1984. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Juramentada 

em exercício 

CARTÓRIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Of icial do Registr o Civil desta Comarca de Macapá , 
Ter. Fed . do Amapá, Repúbl ica Federativa do Brasil, faz sa
ber qu~ pretendem se casar: JOS€ TRAJANO DA SILVA com LIN -
DALVA PANTOJA DOS REIS. 

Ele é fil ho de Raimundo Memoria da Silva e de J.'Jaria Tra 
jano da Silva . 

Ela é fi l ha de Anainas Rodrigues dos Reis e de Alnenia 
Pantoja dos Reis . 

JOAQUIM CIRILO DE SOUZA com ERALDINA BRAZÃO DOS SANTOS . 

Ele é f ilho de Raimundo Conceição de Souza e de Aidade 
Souza Cirilo . 

Ela é filha de Ra imundo Pinheiro dos Santos e de Fl or i 
pes Brasão dos Santos. 

ABDIAS SOUZA RANGEL com ~~IA ROSA PINHEIRO DOS SANTOS 

Ele é filho de Manoel da Costa Rangel e de Reanida Bri 
to de Sousa. 

Ela é fi lha de Manoel Rodrigues dos Santos e de Ra imun 
da Soar es Pinheiro. 

RAIMUNDO DA LUZ DOS SANTOS com MARIA NILCE DO CARMO SIL 
VA. 

Ele e filho de Raimundo Pereira dos Santos e de Leonor 
Marques da Luz . 

Ela é filha de Sebastião da Alves da Si l va e de Ra i mun 
da Araújo do Carmo . 

DANIEL DOS SANTOS com HELENA PANTOJA MACIEL. 

El e é f ilho de Acelina dos Santos . 

Ela e fi l ha de Tomaz Maciel e de Carmelinda Idalina Pan 
toja Macie l. 

Quem souber de qua l quer impedimento lega l que os iniba 
de casar , um com o ou t ro, a cuse-os na forma da lei. 

~lacapã (AP), 30 de abril de 1984 . 

DIRCE SENA DE AUIEIDA 
Escrevent e Juramentada 

em Exercício 

CARTÓRIO DE REGISTROS POBLICOS 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá , Ter
ritório Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil 
faz saber que pret endem se casar : JOS€: RAIMUNDO PINTO GEMA
QUE com ~IARIA DA PAZ DE SOUZA FERREIRA. 

Ele é filho de Armando Ruy Secco Gemaque (falecido) e 
de Aura Lourdes Pinto Souza Gemaque. 

Ela é filha de Donac ioano Fer reira de Souza e de Mari 
ana Costa de Souza . 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- os na forma da Lei. 

Macapá, 05 de abril de 1984. 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARA0JO 
Escrevente Autorizada 


	

